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RESUMO 

 

O trabalho analisa as transformações normativas, práticas e federativas decorrentes da 

Emenda Constitucional nº 132/2023 e da Lei Complementar nº 214/2025, especialmente 

no que se refere à vedação constitucional à concessão unilateral de incentivos e benefícios 

fiscais pelos Entes subnacionais. Partindo do exame do desenvolvimento histórico 

brasileiro, marcado por assimetrias regionais profundas, ausência de integração territorial 

e desigual distribuição de capacidades produtivas, o trabalho evidencia como tais 

elementos moldaram o papel estratégico dos incentivos e benefícios fiscais na promoção 

do desenvolvimento regional e na mitigação das desigualdades socioeconômicas ao longo 

das últimas décadas. Examinando o arcabouço constitucional brasileiro, sobretudo após 

1988, os regimes de incentivos e benefícios consolidaram-se como instrumentos centrais 

da política fiscal subnacional, mobilizados para atrair investimentos, fortalecer cadeias 

produtivas, ampliar a infraestrutura local e compensar desequilíbrios históricos. Acontece 

que a reformulação do modelo de tributação sobre o consumo – com a criação do IBS, da 

CBS e do IS – rompeu esse arranjo, introduzindo uma lógica de neutralidade fiscal, 

simplificação e maior equidade distributiva. Entretanto, a vedação à concessão unilateral 

de incentivos e benefícios suscita questionamentos sobre sua compatibilidade com a 

autonomia federativa, a capacidade dos Entes de fomentar suas economias e a efetividade 

das políticas regionais diante de desigualdades persistentes. O estudo desenvolve, assim, 

três hipóteses centrais: (i) a proibição de incentivos e benefícios fiscais pode acentuar as 

desigualdades regionais ao restringir a atuação econômica dos Entes federados; (ii) o 

desenvolvimento equilibrado dependerá da criação de novos mecanismos de 

redistribuição fiscal e investimentos estruturais; e (iii) a reforma tributária poderá induzir 

estratégias de desenvolvimento que se desvinculem da renúncia fiscal, estimulando 

cooperação inter-regional, inovações institucionais – em infraestrutura, tecnologia, 

educação – e fortalecimento de capacidades produtivas locais. Metodologicamente, a 

pesquisa combina revisão bibliográfica sobre federalismo, desigualdades regionais, 

desenvolvimento e tributação, com análise legislativa e normativa da EC nº 132/2023 e 

da LC nº 214/2025. Inclui, ainda, um estudo analítico acerca da arrecadação das regiões, 

em especial aquelas dependentes de incentivos e benefícios fiscais, bem como uma 

avaliação das repercussões sobre as finanças públicas, repartição de receitas e autonomia 

das Entidades subnacionais. A investigação orienta-se por compreender como o novo 

arranjo tributário redefine o funcionamento do federalismo fiscal e quais alternativas 

podem ser construídas para assegurar equilíbrio, equidade territorial e coerência com os 

objetivos constitucionais de redução das desigualdades. O desenvolvimento organiza-se 

em quatro capítulos, alinhados a ponderar sobre: (i) os fundamentos históricos e 

constitucionais do Estado e do federalismo brasileiro; (ii) o papel, evolução e distorções 

dos incentivos e benefícios fiscais no sistema de tributação sobre o consumo; (iii) uma 

análise crítica da reforma tributária e de suas mudanças estruturais sobre as benesses 

fiscais; e (iv) um estudo dos efeitos regionais, impactos federativos, mecanismos 

compensatórios e alternativas de desenvolvimento pós-reforma. Conclui-se que o sucesso 

do novo modelo depende de uma conjunção formada pela implementação efetiva dos 

instrumentos redistributivos, aliada à cooperação federativa e à capacidade estatal de 

formular políticas estruturais que transcendam a lógica de renúncia fiscal, fortalecendo a 

coesão territorial e promovendo desenvolvimento sustentável e equitativo. 

 

Palavras-chave: reforma tributária; federalismo fiscal; desenvolvimento regional; 

autonomia federativa. 

 



ABSTRACT 

 

The work analyzes the legal, practical, and federative transformations resulting from 

Constitutional Amendment No. 132/2023 and Complementary Law No. 214/2025, 

particularly regarding the constitutional prohibition of the unilateral granting of fiscal 

incentives and tax benefits by subnational public entities. Drawing on an examination of 

Brazil’s historical development, marked by deep regional asymmetries, lack of territorial 

integration, and unequal distribution of productive capacities, the study highlights how 

these factors shaped the strategic role of fiscal incentives and tax benefits in promoting 

regional development and mitigating socioeconomic inequalities over recent decades. By 

examining the Brazilian constitutional framework, especially after 1988, the research 

shows that incentive and benefit regimes became central instruments of subnational fiscal 

politics, employed to attract investments, strengthen productive chains, expand local 

infrastructure and offset historical imbalances. The overhaul of the consumption-based 

taxation model – with the creation of the IBS, CBS, and IS – disrupted this arrangement, 

introducing a logic oriented toward fiscal neutrality, simplification and greater 

distributive equity. However, the prohibition on unilateral tax incentives and benefits 

raises questions concerning its compatibility with federative autonomy, the capacity of 

subnational governments to stimulate their economies and the effectiveness of regional 

policies in the face of enduring inequalities. The study develops three core hypotheses: 

(i) the prohibition of tax incentives and benefits may intensify regional disparities by 

restricting the economic action of federated entities; (ii) balanced development will 

depend on the creation of new mechanisms for fiscal redistribution and structural 

investment; and (iii) the tax reform may promote development strategies that move 

beyond tax expenditures, encouraging interregional cooperation, institutional innovation 

– particularly in infrastructure, technology, and education – and the strengthening of local 

productive capacities. Methodologically, the research combines a literature review on 

federalism, regional inequalities, development and taxation, with legislative and 

normative analysis of Constitutional Amendment No. 132/2023 and Supplementary Law 

No. 214/2025. It also includes an analytical study of regional revenue patterns, especially 

in areas dependent on tax incentives and benefits, as well as an assessment of the 

consequences for public finances, revenue-sharing arrangements, and the autonomy of 

subnational entities. The investigation seeks to understand how the new tax structure 

redefines the functioning of fiscal federalism and which alternatives may be developed to 

ensure balance, territorial equity, and coherence with the constitutional objectives of 

reducing inequalities. The work is organized into four chapters, which address: (i) the 

historical and constitutional foundations of the Brazilian State and federalism; (ii) the 

role, evolution, and distortions of tax incentives and fiscal benefits within the 

consumption-tax system; (iii) a critical analysis of the tax reform and its structural 

changes to the fiscal incentive regime; and (iv) an examination of regional effects, 

federative impacts, compensatory mechanisms and post-reform development alternatives. 

The study concludes that the success of the new tax model depends on the effective 

implementation of redistributive instruments, combined with federative cooperation and 

the State’s capacity to design structural policies that transcend the logic of tax 

expenditures, thereby strengthening territorial cohesion and promoting sustainable and 

equitable development. 

 

Keywords: tax reform; fiscal federalism; regional development; federative autonomy. 
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INTRODUÇÃO 
 

A evolução da organização do Estado brasileiro revela um processo complexo e 

multifacetado1.  

Marcado por mudanças na sua forma de estrutura e momentos de ampla 

centralização política e econômica, o curso da história veio a registrar que o Brasil, até 

amadurecer os preceitos estatais estruturantes da sua atual ordem constitucional, 

vivenciou ciclos de regência de interesses individuais em prol de difusos, episódios de 

ausência de cooperação entre as coletividades políticas estabelecidas no território e fases 

de políticas públicas ineficazes para as demandas e os anseios da ordem social existente 

à época. 

Desde o período colonial, o exercício do poder, a divisão territorial e o modelo 

econômico brasileiro foram traçados ao propósito de explorar recursos primários e 

semielaborados voltados ao mercado externo, privilegiando, temporariamente, 

determinados núcleos produtivos locais – inicialmente o cultivo nas regiões litorâneas, 

mais próximas das rotas marítimas comerciais – e relegando vastas extensões do território 

a uma condição de marginalidade econômica e social.  

Essa configuração histórica consolidou, assim, um cenário desbalanceado, no qual 

o desenvolvimento, nacional e regional, ocorreu de forma desigual e assimétrica, a partir 

da concentração de núcleos econômicos em determinadas regiões do País, como foi o 

caso do açúcar no Nordeste, o ouro no Centro-Oeste, o café no Sudeste e a borracha no 

Norte.  

Cada um desses ciclos não apenas transferiu o eixo dinâmico da economia 

nacional para diferentes regiões, como também o interesse das políticas públicas na 

adoção de medidas basilares e transformadoras, o que causou um legado de disparidades 

socioeconômicas, com a segmentação territorial de fontes de renda, infraestrutura, capital 

 
1 Sem adentrar em aspectos conceituais sobre a temática, Edimar Ferreira Bezerra, de forma direta e 

objetiva, expõe a complexa construção do processo estruturante federal: “A forma de Estado adotada pela 

nossa república foi a federação, conforme previsto no art. 1° da nossa atual Constituição Federal. Nesta 

forma de Estado, o poder é partilhado por entes federados que convivem em um mesmo território. Essa 

repartição de poder é estabelecida pelo texto constitucional que indica a forma de atuação de cada ente da 

federação, nas diversas áreas de projeção estatal. Além das competências administrativas, onde se prevê 

uma série de obrigações que devem ser cumpridas por cada ente, a lei maior lhe atribui os meios para se 

atingir tais missões. E os meios para o atingimento de tal mister, com destaque para os recursos financeiros, 

são atribuídos por um complexo sistema de partilha de receitas, ora decorrentes da divisão das competências 

tributárias, ora por um sistema de repartição de receitas, onde um ente maior repassa de forma direta ou 

indireta, uma parcela da receita arrecadada com os tributos de sua competência para os outros entes 

menores” (BEZERRA, Edimar Ferreira. Estrutura do federalismo fiscal brasileiro: análise dos incentivos 

fiscais e a discussão sobre a autonomia financeira dos entes subnacionais. 1. ed. São Paulo: Paco Editorial, 

2022. p. 09). 
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humano, patrimônio e tecnológico mais destacadas para aquelas áreas específicas, onde 

a atividade produtiva e econômica foi plenamente estabelecida, enquanto outras partes do 

território, além de restarem carentes de investimentos e cadeias produtivas regionais, 

ficaram deficitárias de assistência do poder público na execução, imediata, de políticas e 

medidas compensatórias. 

Não obstante, a ausência de uma estratégia nacional de desenvolvimento 

organizado, consistente na integração territorial e equilibrada, agravou, ainda mais, as 

assimetrias regionais, de modo que fortaleceu, indiretamente, uma lógica de competição 

inter-regional por investimentos e recursos públicos.  

Aliás, até a instituição da formação federativa brasileira e aderência ao, ainda 

jovem e frágil, processo democrático federal, o que só começou a acontecer a partir da 

Proclamação da República2, os objetivos fundamentais do Estado ignoravam a 

necessidade de um crescimento progressivo nacional, pautado em controlar as assimetrias 

territoriais, erradicar as desigualdades sociais e estruturar uma distribuição equânime de 

recursos e oportunidades entre as regiões. 

Não obstante, em que pese a Constituição de 1891 ter introduzido uma estrutura 

de Estado Federal, com alinhamento de um pacto federativo entre as Unidades federais e 

uma outorga descentralizada de poderes políticos e econômicos, o processo de 

federalismo só veio a ser analisado, com a devida importância e profundidade3, quando 

da promulgação da Constituição Federal de 1988, oportunidade em que o supremo texto 

constitucional, ao tempo que priorizou as obrigações do Estado para com os indivíduos, 

 
2 Dentre as características da República, Roque Antonio Carrazza descreve detalhadamente o pilar da 

igualdade formal entre pessoas, a partir do qual esta forma de governo se funda e se alinha aos fundamentos 

do Estado: “[...] numa verdadeira República não pode haver distinções entre nobres e plebeus, entre grandes 

e pequenos, entre poderosos e humildes. É que, juridicamente, nela não existem classes dominantes, nem 

classes dominadas. Assim, os títulos nobiliárquicos desaparecem e, com eles, os tribunais de exceção. 

Todos são cidadãos; não súditos. Deveras, a noção de República não se coaduna com privilégios de 

nascimento e foros de nobreza, nem, muito menos, aceita a diversidade de leis aplicáveis a casos 

substancialmente iguais, as jurisdições especiais, as isenções de tributos comuns, que beneficiam grupos 

sociais ou indivíduos [...] Aceitando que todos os homens, indistintamente, possuem condições de pretender 

os mesmos direitos políticos, a República impõe o princípio da igualdade, como fulcro da organização 

política. E o princípio da igualdade – convém salientar – tem um conteúdo prevalentemente negativo: a 

abolição e o afastamento dos privilégios. Evidentemente, esta igualdade é formal, e não substancial. 

Portanto, numa República todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são iguais perante a lei, sem 

distinção de condições sociais e pessoais” (CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de Direito Constitucional 

Tributário. 36.ed., ver., atual. e ampl. São Paulo: Editora JusPodivm, 2025. p. 65-66). 
3 Em que pese a relevância temática ter sido abordada propriamente pela Constituição Federal de 1988, não 

podemos olvidar que outras Cartas Constitucionais anteriores se propuseram a tratar do federalismo. A 

Constituição Federal de 1946, por exemplo, representou um marco importante para a matéria, não apenas 

por suceder o regime centralizador do Estado Novo, mas por prever uma lógica democrática de organização 

político-administrativa, resgatando o pacto federativo em sua essência descentralizadora, ao assegurar 

maior autonomia aos Entes federativos, através de outorga de competências próprias, maior participação 

na arrecadação de receitas e reforço às garantias constitucionais contra controle de um poder central. 
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por meio da outorga e garantia de direitos fundamentais, individuais e coletivos, 

privilegiou, também, abrangente e profundamente, a organização do Estado, a estrutura 

da Federação e as relações entre os Entes federados, através da introdução de noções 

claras de soberania e autonomia (capacidade das Unidades territoriais), atreladas à 

estipulação de regras constitucionais de organização, tributação, orçamento, finanças 

públicas e ordem econômica, niveladas, visto a importância, ao patamar de princípios 

fundamentais à manutenção do poder dentro do Estado Federal. 

Já no contexto federativo, a autonomia dos Entes que compõem a Federação – 

especialmente os Estados e Municípios – tornou-se um elemento central na disputa por 

recursos e no desenho de estratégias para superar as fragilidades locais.  

Sob essa realidade, os incentivos e benefícios fiscais, sobretudo aqueles de 

competência subnacional, surgiram como instrumentos essenciais de política pública 

fiscal dos membros da Federação, a fim de estimular o crescimento econômico regional, 

reduzir desigualdades estruturais e promover a atração de investimentos. 

Tradicionalmente, esses recursos consistem na concessão de vantagens fiscais 

e/ou financeiras por parte das Unidades federativas – notadamente renúncias fiscais, 

subvenções econômicas e/ou regimes específicos/diferenciados – com o propósito de 

impulsionar setores produtivos e fomentar a competitividade em economias regionais, de 

tal modo que essas ferramentas não apenas cumprem com uma função econômica, mas, 

ao mesmo tempo, desempenham um papel relevante na concretização de outros direitos, 

até mesmo fundamentais, na medida em que contribuem para a geração de empregos, 

melhoria da infraestrutura local, compensação das disparidades sociais e redução das 

desigualdades4. 

Advém que, com o intuito de reformular o vigente modelo de tributação sobre o 

consumo de bens e serviços, a Emenda Constitucional nº 132/20235 – conhecida como a 

reforma do modelo de tributação sobre o consumo – alterou as bases do sistema tributário 

 
4 Introdutoriamente, na expectativa de acalorar o interesse pela temática, imprescindível pontuar a 

abrangência da matéria que, na concepção de Estevão Horvath e Hendrick Pinheiro, os "Incentivos fiscais" 

são: “[...] um conceito da ciência das finanças que designa um gênero que abrange uma variedade de 

institutos jurídicos, como isenções, reduções de alíquota, bonificações, depreciação acelerada, entre outros, 

que visam à promoção do desenvolvimento econômico e social. A expressão "incentivos fiscais" não é 

objeto de uma conceituação unívoca ou mesmo mais detalhada pela legislação brasileira. É certo, porém, 

que estes englobam tanto modalidades implementadas por meio de normas do Direito Tributário quanto do 

Direito Financeiro, que concedam "a particulares vantagens passíveis de expressão em pecúnia, com 

objetivo de realizar finalidades constitucionalmente previstas por meio da intervenção estatal por indução" 

(HORVATH, Estevão; PINHEIRO, Hendrick. Federalismo e Guerra Fiscal do ICMS: Cortesia com chapéu 

alheio. Belo Horizonte: Fórum, 2022. p. 50 e 51). 
5 BRASIL. Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. Altera o Sistema Tributário 

Nacional. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 21 dez. 2023. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc132.htm. Acesso em: 07 mai. 2025. 
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nacional, mediante substituição do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação (ICMS) e Imposto sobre Serviços (ISSQN) pelo Imposto sobre Bens 

e Serviços (IBS), de competência compartilhada dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, além da troca da contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e 

a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) pela Contribuição 

Social sobre Bens e Serviços (CBS) e, por fim, em certa medida, a mudança do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI)6 pelo Imposto Seletivo (IS), ambos de competência 

da União Federal. 

Consequentemente, esse novo conjunto normativo fiscal-constitucional, para 

além das mudanças estruturais na regra matriz de incidência tributária sobre o consumo 

e na forma de arrecadação de seu produto, buscou introduzir algumas outras medidas, ao 

suposto desígnio de promover uma neutralidade fiscal e, por consequência, uma efetiva 

justiça tributária, com a distribuição da carga fiscal de maneira mais equitativa entre todos 

os brasileiros.  

Para isso, dentre as propostas promulgadas, destaca-se aquela introduzida no 

inciso X do § 1º do artigo 156-A da CF/88, em que foi estabelecido, em relação ao IBS e 

à CBS7, a vedação à concessão de benefícios e incentivos fiscais ou financeiros, bem 

como de regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação. Com efeito, os 

Estados, Distrito Federal e Municípios ficarão impedidos de conceder, unilateralmente, 

benefícios e incentivos fiscais, além de utilizá-los como instrumento de: (i) manobra 

política pública, (ii) desenvolvimento regional e (iii) redução de desigualdades. 

No entanto, ao romper com o paradigma anterior, em que medida tal vedação 

trazida no bojo da reforma tributária, EC nº 132/23, tem a aptidão de restringir 

significativamente a competência e capacidade dos Entes – em destaque, aqueles 

subnacionais – de estimular suas economias locais e compensar os desafios impostos pela 

histórica concentração de desenvolvimento em determinadas regiões do País? 

 
6 O diferencial competitivo da Zona Franca de Manaus foi mantido, em virtude da supressão da hipótese 

prevista na Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 45/2019 (criação da CIDE-ZFM). Assim, o IPI 

não será completamente extinto, de tal forma que continuará a ser cobrado somente em relação aos produtos 

que tenham industrialização incentivada na ZFM, conforme critérios estabelecidos na Lei Complementar 

214/2025. 
7 “Art. 149-B. Os tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, observarão as mesmas regras em relação a: 

[...] III - regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação; [...]” (BRASIL. [Constituição 

(1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Presidência da República. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao).  
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Esse é o problema que se pretende enfrentar: a sujeição da autonomia dos Entes 

federativos aos aspectos da reforma tributária, eventuais efeitos ao pacto federativo e, por 

último, as possíveis novas medidas necessárias à substituição dos benefícios e incentivos 

fiscais como produtos de política fiscal voltada à promoção do desenvolvimento regional 

e da correção das desigualdades históricas. 

No mais, apesar da modificação normativa ter como objetivo promover maior 

neutralidade, justiça fiscal, transparência e simplicidade para o sistema tributário 

nacional, resta necessário reconhecer, e expor, o papel estruturante que os incentivos e os 

benefícios fiscais desempenharam no fomento ao desenvolvimento das regiões menos 

favorecidas e na atenuação dos efeitos adversos das desigualdades regionais.  

Somado a isso, cabe ponderar se essa nova sistemática tributária poderá 

intensificar o debate federativo acerca da necessidade de manutenção – ou até mesmo de 

aumento – da obrigação da União em realizar corretamente os repasses federais e a 

distribuição equitativa das receitas compartilhadas para os demais membros da 

Federação.  

Finalmente, nas perspectivas regionais e locais, imprescindível uma análise sobre 

a propensão da reformulação tributária proposta afetar o setor privado e demandar uma 

reconfiguração das estratégias até então adotadas, impondo, principalmente, aos Estados 

e Municípios, um novo desafio em identificar e implementar políticas alternativas que 

não dependam exclusivamente das renúncias fiscais outrora utilizadas. 

Neste cotejo, considerando as alterações implementadas pela reforma tributária, 

que compreende também a Lei Complementar nº 214/2025 – norma que instituiu o IBS, 

a CBS e o IS –, o presente trabalho tem por objeto debater as mudanças jurídicas e 

econômicas na perspectiva do desenvolvimento regional, em decorrência da vedação à 

concessão de incentivos e benefícios fiscais, além de analisar – e buscar propor – as 

eventuais opções cabíveis para gerir os efeitos do novo modelo tributário, no intuito de 

adequá-lo às necessidades dos Entes federativos, inclusive junto a iniciativa privada, e, 

mormente, manter as adaptações progressivas regionais, afastar o retrocesso 

socioeconômico e alcançar a prometida neutralidade e equidade fiscal. 

Para o desenvolvimento da pesquisa, parte-se da hipótese de que a proibição da 

concessão de incentivos e benefícios fiscais pode acentuar as desigualdades regionais, 

enfraquecendo, ante a ausência desses mecanismos fiscais, a capacidade e autonomia dos 

Entes Federativos de impulsionar suas economias, atrair investimentos e promover o 

crescimento econômico necessário, colocando em risco a concretização dos objetivos 
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constitucionais de redução das disparidades regionais e de promoção do desenvolvimento 

equilibrado.  

Como segunda hipótese, pressupõe que o desenvolvimento regional dependerá de 

novas políticas de incentivo econômico e/ou redistribuição fiscal, capazes de compensar 

as mudanças propostas pela EC nº 132/2023.  

No mais, caberá esclarecer, em uma terceira, e última, hipótese, se a reforma 

estabelecida pelo novo modelo de tributação poderá impulsionar os Entes federados a 

adotarem medidas de cooperação inter-regional, visando fortalecer suas cadeias 

produtivas regionais e locais, bem como incentivá-los à busca de medidas que não 

dependam, preponderantemente, de transferências e/ou renúncias fiscais, como 

investimentos em infraestrutura, inovação, tecnologia e educação. 

Quanto aos objetivos, tem-se, em caráter geral, a observação, diante da vedação à 

concessão de incentivos e benefícios fiscais no novo modelo de tributação sobre o 

consumo, das políticas e medidas de desenvolvimento regional propostas pela reforma 

tributária, bem como seus efeitos compensatórios e remuneratórios aos Estados e 

Municípios.  

Já em relação aos objetivos específicos, pretende-se firmar as nuances conceituais, 

técnicas e legais aplicáveis aos incentivos e benefícios fiscais concedidos pelos Entes 

federados aos agentes econômicos situados em suas circunscrições territoriais, 

delimitando os seguintes pontos: (i) ponderar sobre o conceito e evolução do federalismo 

no Brasil e como essa forma de Estado influencia as políticas públicas e o 

desenvolvimento regional, com ênfase em regiões que historicamente dependeram de 

vantagens fiscais; (ii) firmar os aspectos gerais aplicáveis sobre a temática dos incentivos 

e benefícios fiscais; (iii) identificar e descrever as principais mudanças proposta pela 

reforma tributária, em especial em relação à concessão de incentivos e benefícios fiscais; 

(iv) investigar o papel das normas jurídicas no equilíbrio entre arrecadação tributária, 

repartição de receitas e estímulo ao desenvolvimento regional; e (v) propor alternativas 

jurídicas e políticas que contribuam ao fomento do desenvolvimento regional e que 

possam colaborar na correção de eventuais efeitos nocivos advindos das alterações 

aprovadas. 

Em relação a metodologia, dado que essa pesquisa buscará identificar as 

mudanças jurídicas e políticas decorrentes da reforma tributária e, posteriormente, os 

efeitos e as alternativas disponíveis ao desenvolvimento regional, explorando 

mecanismos de redistribuição fiscal, cooperação inter-regional e investimentos 
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estruturais que possam assegurar a atração de riqueza e a execução de uma integração 

nacional, será realizado (i) uma pesquisa bibliográfica, especialmente sobre as 

potencialidades e limitações do federalismo brasileiro na promoção de um 

desenvolvimento mais equilibrado e inclusivo, bem como acerca dos reflexos dos 

incentivos e benefícios fiscais na tributação e no desenvolvimento regional; (ii) uma 

análise e revisão legislativa da EC nº 132/2023, que instituiu a reforma tributária, assim 

como da LC nº 214/2025, que, por sua vez, é a norma que instituiu o IBS, a CBS e o IS; 

(iii) um estudo analítico das regiões e setores econômicos específicos que dependem de 

benefícios e incentivos fiscais para sua viabilidade; (iv) análise empírica de dados 

econômicos referentes a arrecadação direta dos Entes subnacionais no atual modelo de 

tributação; e (v) proposição de alternativas jurídicas às conclusões alcançadas. 

Convém ressaltar que a justificativa do presente estudo dissertativo reside no fato 

de que a EC nº 132/2023 e a LC nº 214/2025 transformam os principais, e mais 

tradicionais, mecanismos de política fiscal regional das Entidades subnacionais.  

Assim, é possível que a vedação à concessão unilateral de incentivos e benefícios 

imponha um novo desafio à Federação? Como conciliar a heterogeneidade do Estado 

Federal com a homogeneidade normativa do novo sistema tributário? Seria possível 

cogitar uma transformação indireta no processo de federalismo? Resta possível, nessa 

nova realidade, ignorar os desequilíbrios regionais e a necessidade histórica de tratamento 

desigual para realidades desiguais?  

Pois bem, essas são algumas das questões centrais que perpassam o debate sobre 

o futuro do federalismo brasileiro e sobre a manutenção do pacto federativo como 

instrumento de justiça fiscal e desenvolvimento regional. 

A reforma tributária em curso, nesse cenário, a depender da forma como os 

mecanismos de compensação e redistribuição forem implementados, apresenta-se como 

uma oportunidade ou um risco, respectivamente, de reequilíbrio ou de aprofundamento 

dessas desigualdades. 

Nota-se, portanto, que a pesquisa contribui para entender a mudança 

constitucional8 e legislativa9 na política de concessão de benefícios e incentivos fiscais, 

ao mesmo tempo que faz uma reflexão com o novo paradigma das relações tributárias no 

Brasil, averiguando as implicações diretas – e indiretas – sobre a forma de organização 

do Estado, no tocante ao federalismo fiscal.  

 
8 Aquela introduzida no inciso X do § 1º do artigo 156-A da CF/88. 
9 Entende-se como a promulgação da Lei Complementar nº 214/2025. 
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Conclusivamente, uma vez que esses mecanismos eram tidos como as primordiais 

formas arrecadatórias e compensatórias da gestão pública das Unidades federativas, 

divaga-se acerca da temática das políticas de planejamento e desenvolvimento regional 

voltadas às coletividades politicamente organizadas.  

Ato contínuo, há, ainda, a necessidade em avaliar como será a nova forma de 

gestão da arrecadação tributária e a respectiva destinação dos recursos gerados, em 

especial nas temáticas ligadas ao cumprimento dos fundamentos e objetivos da República 

Federativa do Brasil. 

Pelo exposto, ao longo deste trabalho, se buscará debater os pontos jurídicos, 

econômicos e sociais impostos pela vedação de concessão de incentivos e benefícios 

fiscais, no intuito de contribuir para a construção de uma nova e sólida base fiscal, que, 

na mesma proporção que procure atenuar eventuais efeitos regressivos e dizimar as 

guerras fiscais, formule medidas e políticas regionais orientadas a auxiliar o 

desenvolvimento econômico, a capacidade arrecadatória dos Entes e a equidade territorial 

das regiões. 

A esse fim, antecipa-se que o presente texto se encontra dividido em quatro 

capítulos, sendo o primeiro intitulado de “Aspectos gerais de organização do Estado e 

seus objetivos fundamentais”. 

Através deste considera-se os aspectos históricos presentes nos fundamentos da 

organização administrativa do Estado Federal, destacando, já no cenário constitucional 

atual, as peculiaridades da sua formação federativa e os princípios que o sustentam, como 

o republicano, o pacto federativo, a repartição de competências, a descentralização de 

poder e, derradeiramente, o processo de federalismo nacional.  

Sucedendo essa temática inicial, traça-se alguns apontamentos sobre o 

federalismo em aspecto prático, no contexto do sistema tributário, especialmente diante 

das tensões entre as exigências do Estado social e os limites do Estado fiscal.  

Por fim, aborda a relação entre desenvolvimento, planejamento e regionalização 

como vetores estruturantes da atuação federativa. 

O Capítulo 2, denominado de “Incentivos e benefícios fiscais no modelo brasileiro 

de tributação sobre o consumo de bens e serviços”, é focado no exame do atual sistema 

tributário brasileiro, com ênfase na tributação sobre o consumo, evidenciando suas 

peculiaridades, como a incidência fiscal na origem e a fragmentação da competência entre 

os Entes federativos.  
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A partir disso, investiga-se o papel dos incentivos e benefícios fiscais como 

instrumentos de desenvolvimento regional e redistribuição econômica, traçando sua 

evolução histórica, os fundamentos jurídicos, os objetivos pretendidos e os efeitos 

adversos gerados, como a guerra fiscal e a perda de neutralidade econômica.  

São também analisados os regimes específicos de tributação e os impactos da 

concessão de benefícios e incentivos sobre a equidade federativa e a eficiência do próprio 

sistema. 

Encaminhando-se para uma abordagem mais contemporânea, o Capítulo 3, cujo 

título reside sob “A reforma da tributação sobre o consumo de bens e serviços e a mudança 

constitucional sobre os incentivos e benefícios fiscais”, pretende estudar a Emenda 

Constitucional nº 132/2023 e suas implicações sobre o novo modelo tributário nacional, 

especialmente no que se refere à reorganização dos incentivos e benefícios fiscais.  

O texto propõe uma análise crítica das principais alterações constitucionais e 

legais, acima de tudo a partir da Lei Complementar nº 214/2025, como a transição para a 

tributação no destino, a busca por neutralidade, a preservação de zonas incentivadas e os 

limites à criação de regimes específicos e/ou diferenciados.  

Aponta-se ainda o impacto dessas mudanças na arquitetura federativa, na 

autonomia dos Entes federados e nas estratégias de promoção do desenvolvimento 

regional. 

Por fim, o Capítulo 4, sob o título de “Os efeitos da reforma tributária no 

desenvolvimento das regiões”, aborda os efeitos da reforma tributária sobre a estrutura 

federativa e as repercussões no desenvolvimento das regiões e economias locais.  

Para tanto, analisa-se os parâmetros da redistribuição das competências 

tributárias, os conflitos federativos que podem vir a emergir e as alterações no repasse de 

receitas entre os membros da Federação.  

Apresentam-se, também, os novos mecanismos compensatórios e remuneratórios, 

como fundos de desenvolvimento e instrumentos voltados às zonas de livre comércio, 

uma nova contribuição e as regras de transição aplicáveis à receita da arrecadação.  

Seguindo com a temática, mas já caminhando para uma conclusão, são expostas 

as alternativas para mitigar, se assim se exigir, os efeitos da reforma, inclusive por meio 

de inovação e cooperação federativa.  

Em última análise, pontua-se, em breves considerações sobre a segurança jurídica, 

acerca do papel do Poder Judiciário na interpretação e prolação de decisões judiciais sobre 

as mudanças promovidas pelo novo modelo tributário. 
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A título de fechamento, são postas as “conclusões”, onde, em linhas gerais, resta 

narrada a síntese dos resultados alcançados com o presente estudo, bem como o 

fechamento da temática proposta, mediante consignação das respostas às questões outrora 

lançadas e tidas como norteadoras do eixo material desenvolvido. 
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APÊNDICE – CARTILHA ORIENTATIVA ÀS SECRETARIAS DAS FAZENDAS 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA E OS EFEITOS 

NAS FINANÇAS DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS 

 

 

 

 

Referência.: A reforma tributária e os efeitos nas finanças dos Estados e Municípios. Orientações 

gerais sobre a transição entre modelos fiscais sobre a base econômica do consumo e as 

repercussões dos efeitos nas finanças públicas do Entes federativos subnacionais.  

 

Autor: Raphael Alcântara Ruas  

 

1. Introdução 

 

A Reforma Tributária sobre o consumo (EC nº 132/2023) promove a substituição do 

ICMS, ISS, PIS e COFINS pelo IVA Dual (IBS + CBS), além de reduzir o IPI à alíquota zero, 

ressalvado os produtos industrializados nas zonas e áreas francas. No entanto, embora redesenhe 

competências tributárias, a reforma não reduz a capacidade financeira dos Entes subnacionais. Ao 

contrário, ajusta os critérios de partilha, cria fundos compensatórios e estabelece regras de 

transição que pretendem a manutenção ou ampliação das receitas estaduais e municipais.  

 

2. O que muda na arrecadação: visão geral das principais mudanças 

 

2.1. Centralização arrecadatória e descentralização das receitas  

O IBS terá arrecadação centralizada, mas distribuição descentralizada, protegendo a 

autonomia federativa. A receita pertence unicamente ao Ente, de tal forma que a arrecadação pelo 

CG-IBS é apenas um meio para tornar mais eficiente a distribuição isonômica. 

 

2.2. Tributação no destino  

A incidência deixa de estar ligada ao local de produção e passa a considerar o local de 

consumo, o que reduz desigualdades territoriais, beneficia regiões com maior mercado 

consumidor e evita guerra fiscal entre unidades territoriais.  
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2.3. Uniformidade de regras  

A legislação passa a ser nacional, diminuindo complexidade, litigiosidade, custos 

administrativos e assimetrias no sistema. Além disso, haverá uma alíquota de referência 

estabelecida pelo Senado Federal que levará em consideração a receita média de cada Ente, 

evitando variação na arrecadação. 

 

3. Não haverá perda de arrecadação para Estados e Municípios 

  

Com base em estudos referenciados pelo IPEA10, levando em consideração a arrecadação 

dos Estados e Municípios no exercício fiscal de 2022, o novo desenho constitucional da reforma 

tributária mostra que: 

 

a) Nenhum Estado terá queda absoluta de receita ao longo da transição: O impacto 

no âmbito estadual é redistributivo, principalmente em virtude dos mecanismos 

compensatórios e o modelo de partilha instituído. 

b) Quase a unanimidade dos Municípios não terão perdas absolutas: Eventuais 

Entidades que registrem perda de arrecadação, notadamente aquelas que agrupam – 

e dependem de – um maior nível de agentes econômicos produtores em sua 

territorialidade, poderão se valer dos instrumentos de compensação específicos para 

minimizar seus impactos, assim como das regras de repartição de receitas. 

c) O efeito global é neutro e redistributivo: A reforma corrige distorções históricas da 

tributação na origem, redistribuindo receitas para localidades menos favorecidas. 

d) Receita adicional permanece íntegra quando o Ente fixa alíquota própria acima 

da referência: Estados e Municípios podem elevar a alíquota do IBS, e tudo que 

ultrapassar a alíquota de referência fica 100% com o Ente, sem aplicação das regras 

de retenção.  

 

4.  As novas regras de partilha de receitas garantem isonomia de recursos 

 

4.1. A transição (2029–2077): o que o Ente precisa saber  

 

4.1.1. Retenção progressiva (2029–2077): Haverá uma retenção inicial para 

recompor as receitas na transição e garantir a neutralidade federativa. Desta forma, a 

 
10 GOBETTI, Sérgio Wulff; MONTEIRO, Priscila Kaiser. Nota técnica. Impactos redistributivos da 

reforma tributária: estimativas atualizadas. Carta de Conjuntura, nº 60, Nota de Conjuntura 18. 3º trimestre. 

Brasília: Ipea, 2023. Disponível em: https://repositorio.ipea.gov.br/bitstreams/079492a6-d88a-42ac-bd75-

127454c35f23/download. 
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arrecadação do IBS (no destino) se submeterá a percentuais de retenção, os quais de 

acordo com a temporalidade, serão variáveis e variarão da seguinte forma:  

 

a) 2029–2032: 80%; 

b) 2033: 90%; e 

c) 2034–2077: redução anual de 1/45 até chegar a 4%. 

 

4.1.2. Base da transição: receita média histórica: Uma vez retido o produto 

da arrecadação, haverá a distribuição deste montante. A participação de cada Ente 

na distribuição será recalculada gradualmente com base em: 

  

a) Estados e Distrito Federal: média do ICMS (líquido dos 25% aos 

municípios) + fundos estaduais vinculados ao ICMS; e 

b) Municípios e Distrito Federal: ISS (Municípios e DF) + 25% de ICMS 

transferidos constitucionalmente pelos Estados.  

 

4.1.3. Mecanismo adicional de equalização (até 2097): Sobre a diferença 

entre o valor arrecadado para o valor retido, correspondente ao montante 

remanescente após distribuição do item 4.1.2., incidirá o desconto do percentual de 

5%, o qual deverá ser destinado aos Entes com menor razão entre o IBS no destino x 

receita média pregressa, garantindo que todos atinjam igualdade relativa de esforço 

fiscal.  

 

4.1.4. Parcela remanescente vai direto para o destino: O valor residual será 

distribuído ao Ente que o arrecadou, de acordo com o critério do destino. 

 

5. Mecanismos de Proteção e Compensação aos Entes Federados  

 

5.1. FNDR – Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional 

  

Gerenciado pela União, tem três propósitos de investimentos centrais: (i) infraestrutura 

regional; (ii) fomento produtivo com geração de emprego; e (iii) inovação, tecnologia e 

desenvolvimento científico. É um fundo de estrutura permanente, não transitório. Estados terão 

a autonomia para definir projetos e prioridades que serão objeto de fomento.  

 

5.2. Fundo de Sustentabilidade e Diversificação Econômica do Amazonas 

 

Criado para a compensar a perda natural dos incentivos e benefícios tradicionais da Zona 

Franca de Manaus, além de manter a viabilidade industrial e logística local e diversificar a matriz 
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econômica do Estado. Serão formados por recursos da União, mediante governança 

compartilhada com o Estado.  

 

5.3. Fundo de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Ocidental e Amapá 

 

 Apoio direto aos Estados: AM, AC, RO, RR e AP. Visa mitigar impactos na região mais 

sensível à transição e manter competitividade regional. Serão formados por recursos da União, 

mediante governança compartilhada com o Estado.  

 

5.4. Contribuição sobre Produtos Primários e Semielaborados 

 

 Estados que tinham contribuições voluntárias vinculadas ao ICMS podem instituir 

contribuição própria (compulsória) até 2043, mantendo: mesma base, mesma finalidade, alíquota 

não superior à anterior. Funciona como mecanismo de suprimento fiscal temporário, evitando 

flutuação e perda de receita financeira.  

 

6. Para Estados e Municípios: o que muda na prática 

 

6.1. Para os Estados: 

 

a) Mantêm autonomia financeira: A arrecadação não diminui; muda apenas a 

lógica do ato de arrecadar e os critérios da distribuição. 

b) Fim da guerra fiscal: Não poderão conceder incentivos e benefícios 

extrafiscais unilaterais e autônomos (salvo as exceções constitucionais). 

c) Possibilidade de alíquota própria: Através da instituição de alíquotas acima 

daquela de referência, a receita é inteiramente local, acelerando capacidade de 

investimento. 

d) Acesso a fundos estratégicos: FNDR, Fundo da Amazônia, novo tributo sobre 

produtos primários/semielaborados busca compensar os impactos correntes.  

 

6.2. Para os Municípios: 

 

a) Maior previsibilidade na arrecadação: Ganham com a tributação no destino, 

especialmente quando há grande população consumidora. 

b) Crescimento estimado para 82% dos Municípios: Segundo estudos citados e 

referenciados pelo IPEA. 

c) Base ampliada do ISS substituído pelo novo tributo municipal (IBS 

municipal): Permitirá: melhora da arrecadação, redução de judicializações e 

maior neutralidade fiscal.  
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7. Cooperação Federativa: condição para o novo modelo 

 

A reforma consolida um federalismo cooperativo, no qual a União coordena e Estados e 

Municípios planejam e executam. Por sua vez, fundos compensam diferenças estruturais e as 

regras de transição evitam rupturas arrecadatórias. Como resultado, o desenvolvimento regional 

passa a ser consequência de planejamento estatal articulado, e não de incentivos e benefícios 

fiscais unilaterais.  

 

8. Conclusão determinante às Secretarias de Fazenda 

 

O novo sistema é financeiramente neutro, socialmente redistributivo e juridicamente mais 

estável, oferecendo condições reais para a redução das desigualdades regionais e a consolidação 

de um federalismo fiscal moderno. A reforma tributária não diminui receitas, não esvazia 

autonomias e não fragiliza os Entes Federados. Em verdade, impõe uma nova lógica cooperativa, 

substituindo a competição tributária por mecanismos transparentes e estáveis de financiamento 

regional. Por isso, Estados e Municípios deverão: (i) Planejar suas trajetórias de transição (2029–

2077); (ii) Rever suas políticas de desenvolvimento; (iii) Desenvolver capacidades técnicas no 

contexto do IBS; e (iv) Atuar cooperativamente na governança interfederativa. 


